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ATA NÚMERO 10/23 DA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA REALIZADA NO DIA 17 DE 

MAIO DE 2023. 

 

Aos dezassete dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e três, no Edifício da 

Biblioteca Municipal, reuniu a Câmara Municipal sob a presidência de RUI MIGUEL 

RIO TINTO LAGES e com a presença dos Senhores Vereadores LILIANA DE 

SOUSA RIBEIRO, SANDRA ELISABETE DIAS FERNANDES, JOÃO ANTÓNIO 

BRANCO PINTO, NUNO BRÁS COSTA PEREIRA e IDALINA MARIA AREIAS 

RIBEIRO FERNANDES. 

Não esteve presente a Senhora Vereadora LILIANA SOFIA BOUÇA DA SILVA, 

cuja falta não foi justificada. 

 

Iniciada a reunião, às 15:00 horas, pelo Senhor Presidente Rui Miguel Rio Tinto 

Lages foram tratados os assuntos a seguir indicados: 

 

Foram entregues as informações escritas sobre os fundos disponíveis, listagem de 

deferimentos, candidaturas apresentadas à CCDR-N sobre as cheias e inundações 

e sobre a reclamação do Senhor Miguel Amorim de Vila Praia de Âncora. 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

O Senhor Presidente cumprimentou os presentes e solicitou a introdução de mais 

uma proposta na ordem de trabalhos sobre o Acordo de Cooperação entre o 

Município de Caminha e a COOPETAPE – Cooperativa de Ensino, CRL, a qual foi 

aceite por todos os Senhores Vereadores, passando a constar na ordem de 

trabalhos como proposta número 22 e a aprovação da minuta da ata como proposta 
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número 23. Solicitou ainda a retirada da proposta número 12 da ordem de trabalhos. 

De seguida deu a palavra aos Senhores Vereadores. 

 

O Senhor Vereador Nuno Pereira cumprimentou os presentes e disse que está a 

ser discutida a possibilidade instalação de vários parques eólicos ao longo da costa 

portuguesa, muitos deles em zonas protegidas, e no caso do Concelho de Caminha 

preocupa muito pelos impactos ambientais, económicos, culturais e sociais que a 

possibilidade de instalação deste parque eólico terá. Referiu que os Vereadores da 

Coligação “O Concelho em Primeiro” têm vindo a fazer várias pesquisas de estudos 

de impactos, ambientais e económicos, tendo chegado a uma conclusão simples 

que todos os impactos, apesar do caminho da descarbonização, pesam mais os 

impactos negativos do que as mais valias que se podem retirar da produção de 

energia através do parque eólico. 

Disse ser uma situação muito complicada e preocupante esta instalação, porque 

Caminha baseia grande parte da sua economia no turismo.  

Referiu que já há alguns estudos de impacto ambiental, concluindo-se que, seja para 

aves ou espécies piscícolas, bem como as populações de crustáceos, os impactos 

são devastadores, o que preocupa muito. 

Perguntou qual a tomada de posição política do Concelho de Caminha, na pessoa 

do Senhor Presidente e restante executivo, sobre este tema. 

Disse estar preocupado que toda a pesca possa ser afetada, não havendo qualquer 

tipo de subsídio, auxílio ou compensação que possa salvaguardar as comunidades 

piscatórias. Estas comunidades são os motores do dinamismo económico das 

Freguesias de Caminha e Vilarelho e que de forma direta ou indireta afetam o 

turismo, restauração e hotelaria. 

Perguntou se estão a ser feitas intermediações entre os pescadores lúdicos para 

resolver as suas preocupações, uma vez que houve a publicação do edital número 

653, no dia 28 de abril de 2023, que proibiu a pesca lúdica e desportiva num raio de 

600 metros à volta do Forte da Ínsua. Recordou que o turismo e a maior parte dos 

empregos são sazonais, porque não há turismo durante todo o ano, sendo que a 
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maior parte do turismo está centrado no turismo náutico e atividades costeiras e 

assim o raio de pesca fica mais curto. 

Solicitou, por escrito, todos os contributos dados pelo Município aquando da 

discussão do Regulamento de Pesca do Troço Internacional do Rio Minho, que foi 

publicado em Diário da República, no dia 9 de maio de 2023. 

Perguntou se deu entrada nos serviços municipais algum tipo de documentação ou 

projeto de arquitetura do hotel do Forte da Ínsua. 

Solicitou cópia do projeto e obra do ancoradouro de Lanhelas e cronograma de 

execução da obra.  

 

O Senhor Presidente explicou que o turismo é sem dúvida uma indústria do 

concelho, do qual faz parte a economia da pesca. Informou que foi atribuído mais 

um galardão às praias do concelho, nomeadamente a Bandeira de Qualidade Ouro 

da Quercus, à praia do Forte do Cão, Vilar de Mouros e Caminha, sendo que a nível 

nacional existem 393 praias com este galardão. Referiu que a nível nacional 

perderam-se 43 praias com este galardão, o que significa que todos têm que cuidar 

melhor os espaços. 

Relativamente ao plano de afetação de energias renováveis offshore, reconheceu 

ser um tema muito complexo e técnico, abrange diversas áreas de estudo cientifico. 

Disse que a Câmara Municipal de Caminha não tem uma posição frontalmente 

contra, nem a favor, sobre este tema. Reconheceu que a influência na afetação 

destas áreas será sempre muito reduzida, uma vez que há um compromisso com a 

União Europeia para a descarbonização, existem pactos assumidos por todos os 

países nesse mesmo sentido, no qual se inclui Portugal, que tem metas a atingir.  

Afirmou que não quer eólicas na costa entre Caminha e Viana do Castelo, no 

entanto não está convicto de que isso não aconteça, achando que isso vai acontecer 

e por isso mesmo, tendo esta racionalidade de pensamento, é necessário minimizar 

todos os impactos que a concretização deste plano de afetação, encontrando os 

mecanismos de minimização de impactos territoriais, nomeadamente de proteção da 

pesca, que é um motor da economia local muito preponderante, dos pescadores e 
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das pessoas que vendem o peixe nos mercados, assim como das atividades 

marítimo turísticas, náutica de recreio, pesca lúdica, bem como do comércio, turismo 

e restauração, e nas áreas da natureza e biodiversidade. 

Portanto as preocupações são muitas e atualmente as respostas são muito poucas, 

sendo que aquilo que se está a fazer, junto das autoridades e entidades da tutela, é 

encontrar soluções para minimizar os impactos. 

Informou que reuniu com a Senhora Secretária de Estado das Pescas, à qual 

transmitiu as preocupações dos pescadores, e que ficou sensibilizada, tendo 

transmitido estava a 100% ao lado dos pescadores e a sua defesa pela pesca em 

todo o espaço de Portugal, sendo a defensora dos pescadores no Governo.  

Reconheceu que este processo iniciou mal, sem ouvir as comunidades locais, 

nomeadamente da pesca, mas também as instituições públicas, que deveriam ter 

sido chamadas a pronunciar-se de uma forma direta. 

Disse que já ouviu as Associações de Pescadores e comunga das suas 

preocupações e as suas ideias. Existem também outras preocupações ligadas ao rio 

Minho, que se devem salvaguardar, através dos pactos internacionais que existem. 

Relativamente à interdição da pesca lúdica ao redor do Forte da Ínsua, confirmou 

que foi afixado o edital da Capitania do Porto de Caminha, tendo ouvido a 

Associação dos Pescadores Lúdicos, bem como alguns ruídos de fundo associando 

que tal proibição se devia à concessão no âmbito do programa Revive, o que não 

corresponde à verdade. Informou que já teve contacto com o Comandante do Porto 

de Caminha para perceber o que motivou a publicação daquele edital, pelo que 

brevemente haverá uma reunião para tentar sensibilizar a capitania para que o edital 

seja mais flexível e encontrar pontos de consenso entre as duas partes. Referiu que 

a Câmara Municipal não tem ingerência na Capitania do Porto de Caminha. 

Relativamente ao projeto do programa Revive para o Forte da Ínsua, informou que 

deu entrada na Câmara Municipal o processo de licenciamento. 

 

O Senhor Vereador Nuno Pereira disse que relativamente à pesca começam a 

surgir alguns problemas, uma vez que a costa portuguesa tem quase 800Km de 
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extensão, há com certeza, mais locais onde instalar os parques eólicos offshore. 

Disse que a plataforma continental é muito curta no Concelho de Caminha e por isso 

mesmo haverá mais locais na costa portuguesa onde se conseguem colocar os 

parques eólicos a maior distância, facilitando o trabalho dos pescadores. Referiu que 

há um fenómeno natural fundamental no verão que tem a ver com as nortadas e 

com as correntes que se deslocam de norte para sul que, com a instalação destes 

parques eólicos, vai prejudicar as espécies como a sardinha e o carapau. Também 

pela proximidade ao rio Minho, o qual está cada vez mais com um caudal reduzido 

devido a todos os problemas que existem a montante.  

Relativamente à pesca lúdica concordou que cabe à Câmara Municipal um papel de 

intermediação, no entanto não há nenhuma intenção de fazer uma ligação direta 

com o edital publicado pela capitania e a obra que será feita no Forte da Ínsua. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

PROPOSTA N.º 1 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

03/05/2023; 

 

Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 57º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propõe-se: 

- Que seja aprovada a ata da reunião ordinária do dia três de maio de dois mil e 

vinte e três. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 2 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DE NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO DE CAMINHA PARA 

APOIO À SOLENIDADE DO CORPO DE DEUS; 
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Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado e nos termos da informação dos serviços, propõe-se a 

atribuição de um subsídio à Fabrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora da 

Assunção de Caminha, no montante de 3.500,00€ (três mil e quinhentos euros), 

para apoio a Solenidade do Corpo de Deus. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

A Senhora Vereadora Idalina Fernandes não participou na discussão e votação da 

proposta que se segue, nos termos do art.º 73º do Código do Procedimento 

Administrativo, uma vez que pertence aos órgãos sociais da SIRA. 

 

PROPOSTA N.º 3 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO 

E RECREIO ANCORENSE PARA APOIO À PROVA DESPORTIVA 3º 

SURFCASTING; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado e nos termos da informação dos serviços, propõe-se a 

atribuição de um subsídio à Sociedade de Instrução e Recreio Ancorense, no 
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montante de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), para apoio à prova desportiva 3º 

Surfcasting. 

 

A presente proposta foi aprovada com 5 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto e Nuno 

Pereira, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 4 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO CORPO NACIONAL DE 

ESCUTAS – AGRUPAMENTO 573 SEIXAS PARA APOIO À ATIVIDADE 

INTERNACIONAL “A VOLTA À GÁLIA”; 

 

Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado e nos termos da informação dos serviços, propõe-se a 

atribuição de um subsídio à Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 573 Seixas, 

no montante de 4.000,00€ (quatro mil euros), para apoio à atividade internacional “A 

Volta à Gália”. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 5 – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS DO CONCELHO DE CAMINHA PARA APOIO DO XXVIII ARRAIAL 

MINHOTO; 
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Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

Município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças”. 

Assim, conforme solicitado e nos termos da informação dos serviços, propõe-se a 

atribuição de um subsídio à Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, no 

montante de 3.750,00€ (três mil, setecentos e cinquenta euros), para apoio do 

XXVIII Arraial Minhoto. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 6 – ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE A DIREÇÃO-GERAL 

DOS ESTABELECIMENTOS ESCOLARES E A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMINHA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ALUNOS 

PARTICIPANTES EM ATIVIDADES DO DESPORTO ESCOLAR – RATIFICAÇÃO; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara delibere ratificar o 

Acordo de Colaboração entre a Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares e a 

Câmara Municipal de Caminha para o Fornecimento de Refeições aos Alunos 

Participantes em Atividades do Desporto Escolar, o qual fica a fazer parte integrante 

dos originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 7 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL A 

ALTERAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO E DO REPRESENTANTE DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE NO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O 

MANDATO DE 2021/2025; 

 

Considerando a legislação que regula o funcionamento do Conselho Municipal de 

Educação, mais concretamente com o capítulo VI do Decreto Lei n.º 21/2019 de 30 

de janeiro;   

Considerando os representantes eleitos ou designados pelas instituições que   

representam;   

Considerando que houve pedido de alteração dos representantes designados por 

parte da Associação de Pais de Caminha e dos Serviços Públicos de Saúde, 

conforme atestam as comunicações apensas ao processo, nos termos do disposto 

nos pontos 1 e 2 do artigo 7º do Regimento do Conselho Municipal de Educação do 

Concelho de Caminha;   

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar a alteração da Lista Nominal, para o mandato 2021-2025, do 

Conselho Municipal de Educação do Concelho de Caminha, passando esta a ter a 

seguinte constituição: 

- O Presidente da Câmara Municipal, que preside - Rui Miguel Rio Tinto Lages; 

- O Presidente da Assembleia Municipal - Manuel Luís Pires Martins; 

- A Vereadora Responsável pelo Pelouro da Educação, que substitui o Presidente, 

nas suas ausências e impedimentos – Liliana Sousa Ribeiro; 

- O Presidente da Junta de Freguesia eleito pela Assembleia Municipal, em 

representação das Juntas de Freguesia – Miguel Gonçalves; 

- O Delegado Regional da Direção de Serviços da Região Norte, integrada na 

Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares, ou quem o Delegado Regional da 

Direção de Serviços da Região Norte designar em sua substituição – Luís Carlos 

Lobo / Ana Paula Nápoles; 
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- Um Representante da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Norte – Irene Maria de Oliveira Fontes; 

- A Diretora do Agrupamento de Escolas- Maria Esteves; 

- Um Representante do Pessoal Docente do Ensino Secundário Público - Carlos 

Gaspar Segadães Carrilho; 

- Um Representante do Pessoal Docente do Ensino Básico Público - Flamiano 

Gonçalves Martins; 

- Um Representante do Pessoal Docente da Educação Pré-escolar Pública - Maria    

da Glória Lopes Gonçalves Correia; 

- Um Representante do Conselho Pedagógico do Agrupamento de Escolas – 

Joaquim Celestino Simões Ribeiro; 

- Um Representante dos Estabelecimentos de Educação e de Ensino Básico e 

Secundário Privados – Fernando Augusto Segadães Rebelo; 

- Dois Representantes das Associações de Pais e Encarregados de Educação -   

Luís Pedro Portela Saraiva e Isaura Flora Fernandes da Cruz Alvarenga; 

- Um Representante das Associações de Estudantes – Maria Eduarda Lima; 

- Um Representante das Instituições Particulares de Solidariedade Social, a 

desenvolver atividade na área da Educação- Maria Adelaide Cardoso Marques 

Carvalho; 

- Um Representante dos Serviços Públicos de Saúde- Maria Carla Torres Viseu; 

- Um Representante dos Serviços de Segurança Social - Raquel Miriam Pestana e 

Mota Tavares;  

- Um Representante dos Serviços de Emprego e Formação Profissional - Pedro 

Carboila Correia Lopes;  

- Um Representante dos Serviços Públicos da área da Juventude e do Desporto -

Amélia Castanheira; 

- Um Representante das Forças de Segurança - Pedro Costa; 

- Um Representante do Conselho Municipal da Juventude – Nuno Miguel Pais Reis. 

Mais se propõe que a presente proposta seja submetida à aprovação da 

Assembleia Municipal. 
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A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 8 – APROVAR SUBMETER À ASSEMBLEIA MUNICIPAL A 

IMPLEMENTAÇÃO DE SINALÉTICA NA RUA ANTÓNIO RAMOS EM VILA 

PRAIA DE ÂNCORA; 

 

A requerente solicitou uma solução para o estacionamento em frente à sua 

garagem, no nº 71, na rua António Ramos, em Vila Praia de Âncora, uma vez que 

constantemente está impedida de sair da sua garagem, causado pelo 

estacionamento indevido. 

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar a implementação da seguinte sinalética: 

- Proceder à substituição dos mecos flexíveis anteriormente previstos no local 

indicado por mecos metálicos ou em alvenaria de pedra ou betão. Todos os mecos a 

colocar devem ser espaçados de modo a que não seja possível o estacionamento 

de veículos de menores dimensões (proposta da Junta de Freguesia de Vila Praia 

de Âncora), pelo que o espaçamento máximo entre mecos deverá ser de 2,00m; 

- Implementação da postura de trânsito e estacionamento, na Freguesia de Vila 

Praia de Âncora, na rua António Ramos, do lado esquerdo do sentido de trânsito, 

entre o n.º 70 e o entroncamento do Beco das Pereiras, com a implementação da 

sinalética correspondente (conforme fotomapa que uma cópia fica a fazer parte 

integrante da ata), sendo que estes mecos devem ser colocados respetivamente 

50cm e 30 cm mais abaixo dos existentes atualmente (proposta da Junta de 

Freguesia de Vila Praia de Âncora); 

- Proceder à colocação de sinalética de paragem e estacionamento proibido (sinal 

C16 – Paragem e estacionamento proibidos), na Freguesia de Vila Praia de Âncora, 
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na rua António Ramos, no lado esquerdo do sentido de trânsito, colocado junto ao 

primeiro meco a implementar, a seguir ao n.º 70; 

- Proceder à colocação de sinalética de fim de paragem e estacionamento proibido 

(C21 – Fim da paragem ou estacionamento proibidos), na Freguesia de Vila Praia de 

Âncora, na rua António Ramos, no lado esquerdo do sentido de trânsito, 

imediatamente antes do entroncamento com o Beco das Pereiras. 

Mais se propõe que seja submetida à aprovação da Assembleia Municipal de 

Caminha, nos termos da Lei. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 9 – XXXIII PROCEDIMENTO DE SORTEIO DE ESPAÇOS DE 

VENDA, VAGOS, NA FEIRA SEMANAL DE CAMINHA – HOMOLOGAÇÃO DA 

ATA N.º 1 E AUTO DE SORTEIO; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere homologar a ata n.º 1 e o auto de sorteio do XXXIII procedimento sorteio 

dos espaços de venda vagos na Feira Semanal de Caminha, que uma cópia fica a 

fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 10 – CEDÊNCIA DE TERRADO À FABRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DE NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO DE CAMINHA PARA A 

SOLENIDADE DO CORPO DE DEUS; 
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Em conformidade com o disposto na alínea u), n.º 1, do art.º 33º, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “apoiar atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças.” 

Assim, atendendo ao solicitado pela Fabrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora 

da Assunção de Caminha, propõe-se que a Câmara Municipal delibere ceder o 

espaço público do terrado à Fabrica da Igreja Paroquial de Nossa Senhora da 

Assunção de Caminha, para a Solenidade do Corpo de Deus, nos locais assinalados 

na informação dos serviços, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 11 – PROCEDIMENTO DE SORTEIO DE ESPAÇOS DE VENDA 

(BANCAS) NO MERCADO MUNICIPAL DE CAMINHA – HOMOLOGAÇÃO DA 

ATA N.º 1 E AUTO DE SORTEIO; 

 

Nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere homologar a ata n.º 1 e o auto de sorteio do procedimento de sorteio de 

espaços de venda (bancas) no Mercado Municipal de Caminha, que uma cópia fica 

a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes e João Pinto 0 votos 

contra e 2 abstenções dos Senhores Vereadores Nuno Pereira e Idalina Fernandes. 

 

PROPOSTA N.º 12 – PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ATRIBUIÇÃO DA 

LICENÇA DE OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO NO PLANO DE 
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PRAIA PP4 – FORTE DO CÃO, PARA INSTALAÇÃO DE APOIO DE PRAIA 

MÍNIMO – ÉPOCA BALNEAR 2023; 

 

Proposta retirada. 

 

PROPOSTA N.º 13 – LICENÇA DE OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

MARÍTIMO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A ÉPOCA 

BALNEAR 2023 – REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 

PRESA; 

 

A requerente Maria da Conceição Rodrigues Presa, solicitou a licença para 

instalação de apoio de praia (barracas de banhos), para na sua concessão, na praia 

de Vila Praia de Âncora; 

Considerando que compete à Câmara Municipal, nos termos da alínea a), do n.º 3, 

do art.º 3º, do Decreto-Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro, concessionar, licenciar e 

autorizar infraestruturas, equipamentos, apoios de praia ou similares nas zonas 

balneares; 

Assim, nos termos da informação dos serviços, propõe-se que a Câmara Municipal 

delibere aprovar a emissão de licença de ocupação do domínio publico marítimo 

para a instalação de Apoio Balnear à requerente Maria da Conceição Rodrigues 

Presa. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 14 – NORMAS DE ATRIBUIÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 

O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO A RETALHO NÃO SEDENTÁRIA 

(VENDA AMBULANTE) E ATIVIDADE DE RESTAURAÇÃO OU DE BEBIDAS 

NÃO SEDENTÁRIA PARA O PERÍODO DA ÉPOCA BALNEAR 2023; 
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Considerando que deve haver regras pré-estabelecidas que garantam o bom 

funcionamento dos espaços, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar 

as normas de atribuição de espaço público para o exercício da atividade de 

comércio a retalho não sedentária e atividade de restauração ou de bebidas não 

sedentária para o período da época balnear 2023, que uma cópia fica anexa aos 

originais desta ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 5 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto e Idalina 

Fernandes, 0 votos contra e 1 abstenção do Senhor Vereador Nuno Pereira. 

 

PROPOSTA N.º 15 – HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DOS 

INCENTIVOS AO ENSINO SUPERIOR; 

 

Conforme estipulado n.º 5, art.º 11º, do regulamento de atribuição de incentivos a 

estudantes do ensino superior, compete à Câmara Municipal apreciar a lista 

definitiva dos candidatos proposta pelo júri de seleção, para atribuição dos 

incentivos. Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a referida 

lista, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

O Senhor Vereador Nuno Pereira disse que apesar de não se estar a cumprir o 

regulamento e como vai ser alterado na Assembleia Municipal, os Vereadores da 

coligação “O Concelho em Primeiro” votam favoravelmente esta proposta. 

 

A Senhora Vereadora Idalina Fernandes disse que acredita que vai ser alterado o 

regulamento em Assembleia Municipal, se todos os Senhores Deputados votarem 

favoravelmente, com efeitos retroativos a janeiro de 2023, de forma a salvaguardar 

uma votação já feita neste órgão, sobre a lista provisória. 
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Referiu que se está a 17 de maio de 2023 e há alunos do ensino superior que já 

terminaram as aulas, sendo estes incentivos essenciais para muitos se manterem a 

estudar. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 16 – APOIO NO ÂMBITO DO PROGRAMA CAMINHA 

SOLIDÁRIA – NIPG 5664/23; 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a proposta dos serviços sobre 

o assunto em título, e que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 17 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA E 

VILARELHO PARA REALIZAÇÃO XI TRIATLO LONGO DE CAMINHA; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização do XI Triatlo Longo 

de Caminha, na União de Freguesias de Caminha e Vilarelho, no dia 27 de maio de 

2023, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a alteração temporária da postura 

de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia fica a fazer parte 

integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 
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e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 18 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMINHA E 

VILARELHO PARA REALIZAÇÃO DA SOLENIDADE DO CORPO DE DEUS; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização da Solenidade do 

Corpo de Deus, na União de Freguesias de Caminha e Vilarelho, entre os dias 7 e 8 

de junho de 2023, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a alteração 

temporária da postura de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia 

fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 19 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE VILA PRAIA DE ÂNCORA PARA 

DESMONTAGEM DE GRUA; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização de trabalhos de 

desmontagem de grua, na Freguesia de Vila Praia de Âncora, no dia 19 de maio de 

2023, propõe-se que a Câmara Municipal aprovar a alteração temporária da postura 

de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia fica a fazer parte 

integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 20 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA FREGUESIA DE ÂNCORA PARA REALIZAÇÃO DA 

CAMINHADA SEBASTIANA – RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização da Caminhada 

Sebastiana, na Freguesia de Âncora, no dia 14 de maio de 2023, propõe-se que a 

Câmara Municipal ratificar o despacho da Ex.ma Senhora Vice-Presidente da 

Câmara, datado de 11 de maio de 2023, que deferiu a alteração temporária da 

postura de trânsito nos termos da informação técnica, que uma cópia fica a fazer 

parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 21 – ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DA POSTURA DE TRÂNSITO 

E ESTACIONAMENTO NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MOLEDO E CRISTELO 

PARA REALIZAÇÃO DE TRABALHOS NA VIA FÉRREA – RATIFICAÇÃO; 

 

Relativamente ao assunto em epigrafe, em virtude da realização da realização de 

trabalhos na linha férrea, na União de Freguesias de Moledo e Cristelo, entre os dias 

15 e 17 de maio de 2023, propõe-se que a Câmara Municipal ratificar o despacho 

da Ex.ma Senhora Vice-Presidente da Câmara, datado de 11 de maio de 2023, que 

deferiu a alteração temporária da postura de trânsito nos termos da informação 

técnica, que uma cópia fica a fazer parte integrante da ata. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 
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PROPOSTA N.º 22 – ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO DE 

CAMINHA E A COOPETAPE – COOPERATIVA DE ENSINO, CRL; 

 

No âmbito da cooperação entre o Municipio de Caminha e a COOPETAP e 

considerando que o PRR tem como objetivo a modernização do ensino e formação 

profissional como uma prioridade nacional; 

Considerando o critério 2, do aviso de abertura do concurso para o CTE – Centros 

Tecnológicos Especializados, relativo ao contexto territorial, que apresenta um 

subcritério referente às “parcerias” e um outro subcritério intitulado “parcerias com a 

administração local e regional” no âmbito do Centro Tecnológico Especializado; 

Considerando que é de grande relevância que a entidade candidata apresente 

evidências de parcerias que visem garantir o cumprimento dos objetivos estratégicos 

definidos; 

Considerando que importa assegurar uma articulação entre as instituições, propõe-

se que nos termos da alínea o), n.º 1, do Art.33º, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

a Câmara Municipal delibere aprovar a minuta de Acordo entre o Município de 

Caminha e a COOPETAPE – Cooperativa de Ensino, CRL, que uma cópia fica a 

fazer parte integrante da ata. 

Mais se propõe que a Câmara Municipal delibere revogar a deliberação tomada em 

reunião de Câmara do dia 3 de agosto de 2022 que aprovou o Protocolo de 

Cooperação entre o Município de Caminha e a COOPETAPE – Cooperativa de 

Ensino, CRL. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

PROPOSTA N.º 23 – APROVAÇÃO DA MINUTA DA ATA; 
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Para produção de efeitos imediatos de todas as propostas constantes nesta minuta 

de ata, propõe-se a sua aprovação. 

 

A presente proposta foi aprovada com 6 votos a favor do Senhor Presidente e dos 

Senhores Vereadores Liliana Ribeiro, Sandra Fernandes, João Pinto, Nuno Pereira 

e Idalina Fernandes, 0 votos contra e 0 abstenções. 

 

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião 

quando eram 15 horas e 40 minutos, da qual, para constar e por estar conforme, se 

lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, 

Tomás Henrique Fernandes Antunes, Assistente Técnico da Secção de 

Administração, Atas e Expediente, que a redigi. 

 

Paços do Município de Caminha, 17 de maio de 2023 

 

ASSINATURAS: 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

___________________________________________ 

Rui Miguel Rio Tinto Lages 

 

O ASSISTENTE TÉCNICO 

 

___________________________________________ 

Tomás Henrique Fernandes Antunes 


